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PROCESSOS COM OS MEMBROS DA COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS
PARA APRECIAÇÃO

COM A SECRETARIA DA
CRJ

SALDO EXISTENTE EM
31/01/2015

AG. CONCLUSÃO (distri-
buição após o recesso foren-

se) em 30/01/2015
05 99 104

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2015.
MARIA APARECIDA GUGEL

Coordenadora

(*) Republicado por ter saído no DOU de 11-2-2015, Seção 1, página 84, com incorreção no original.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

PROTOCOLO 3287/2014/PGJM
NOTÍCIA DE FATO (PI)
EMENTA. NOTÍCIA DE FATO. PROCEDIMENTO DE PROMO-
ÇÃO DE PRAÇAS. SUPOSTA VIOLAÇÃO À HIERARQUIA. VE-
ROSSIMILHANÇA DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA
AUTORIDADE MILITAR. PROCEDIMENTO EM CONFORMIDA-
DE COM AS NORMAS PERTINENTES. ARQUIVAMENTO.

Notícia de fato acerca de suposta violação da precedência
hierárquica em procedimento de promoção de praças. Informações
prestadas pela autoridade militar demonstram a aparente conformi-
dade do procedimento às normas que regem a matéria. Matéria ad-
ministrativa, sem reflexo na esfera criminal. Arquivamento deter-
minado pelo PGJM.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

RETIFICAÇÃO

Na ata da 350ª Sessão Ordinária, em 13 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União, de 19/2/2014, Seção 1,
pág. 55, 1.14. onde se lê Ementa: PIC. Suposto crime de cons-
trangimento ilegal praticado por militar da Marinha, ao efetuar dis-
paro em direção a outro militar. Leia-se: Ementa: PIC. Suposto crime
de constrangimento ilegal praticado por civil, ao efetuar disparo em
direção a suposto militar. Não confirmação da condição de militar dos
envolvidos.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 470, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui normas gerais para o pagamento de
diárias e a concessão de passagens no âm-
bito do sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais, e dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas
atribuições estabelecidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973,
art. 8º, inciso IV e XIII, c/c seu Regimento Interno, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, art. 22, incisos,
X e XXII, e os princípios da administração pública, estabelecidos no
art. 37, caput, da Constituição Federal, como também os princípios da
razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de
gestão;

Considerando que aos conselheiros efetivos e suplentes do
Conselho Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, como também aos assessores e demais representantes
do sistema Cofen/Corens, cumpre o dever de zelar pelos atos da
Administração Pública, especialmente aquelas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

Considerando que "o Conselho Federal e os Conselhos Re-
gionais de Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da
profissão de enfermeiro e das demais profissões compreendidas nos
serviços de Enfermagem" (art. 2º da Lei nº 5.905, de 12 de julho de
1973);

Considerando que o exercício de mandatos de Conselheiros
do Sistema Cofen/Corens possui nítido caráter de relevância pública e
social;

Considerando que será devida aos Conselheiros, Delegados
Regionais, empregados públicos, assessores, do sistema Cofen/ Co-
rens, e também aos colaboradores, a concessão de passagens e de
diárias para o cumprimento das obrigações legalmente estabeleci-
das;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Considerando que o auxílio representação e as diárias pos-
suem caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circuns-
tâncias distintas determinantes; e que, enquanto o auxílio represen-
tação serve à minimização dos prejuízos suportados por conselheiros,
profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados,
bem como profissionais de outras categorias convidados, para o de-
sempenho ou participação num ato ou numa atividade determinante
dentro do sistema Cofen/Corens, as diárias, por sua vez, consistem
em indenizações devidas para, além das pessoas indicadas acima, os
assessores, empregados públicos, colaboradores, destinadas ao des-
locamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais
de Enfermagem, conforme o caso, com a finalidade de representá-los
em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, ao
pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e
outras de caráter extraordinário;

Considerando que é vedado o enriquecimento ilícito pelo
Estado, sendo devida a justa indenização das despesas havidas para
execução de atividades, devidamente atualizada, a qualquer título, que
tenham gerado benefícios diretos ou indiretos aos órgãos integrantes
do sistema Cofen/Corens;

Considerando que, a teor do art. 2º, § 3º da Lei nº 11.000, de
15 de dezembro de 2004, os conselhos federais de fiscalização de
profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a conces-
são de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor
máximo para todos os Conselhos Regionais;

Considerando o Acórdão n. 1280/2012 - TCU - 2ª Câmara,
relativo ao Processo nº TC 001.0095/2010-2;

Considerando que os cargos de conselheiro federal e de con-
selheiro regional são honoríficos, conforme os arts. 9º e 14 da Lei nº
5.905/73;

Considerando que o número de conselheiros efetivos e su-
plentes é legalmente estabelecido, ex vi dos arts. 5º e 11 da Lei nº
5.905/73;

Considerando que a mensuração das diárias para os Con-
selhos Profissionais, contida no Anexo I do Decreto nº 5.992, de 19
de dezembro de 2006, outrora alterado pelo Decreto n. 6.907 de 21 de
julho de 2009, serve de parâmetro para o limite a ser estabelecido em
relação aos ocupantes dos cargos honoríficos de conselheiro federal, e
que o valor máximo de R$ 581,00 estabelecido na época de edição
deste último Decreto corresponde, até janeiro de 2015, a R$ 801,66,
monetariamente corrigido pelo INPC;

Considerando o Anexo III do Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, alterado pelo Decreto nº 6.576, de 25 de setembro de
2008;

Considerando o Manual de Diárias e Passagens: Perguntas e
respostas. Edição revisada - 2012 da Controladoria-Geral da União -
CGU, Secretaria Federal de Controle Interno;

Considerando tudo o que consta no PAD COFEN nº
600/2013, PAD COFEN n° 317/2013 e PAD COFEN n° 079/2015,
resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Os conselheiros, assessores, empregados, repre-

sentantes do Sistema Cofen/Corens e os colaboradores designados ou
nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem atividades
do Sistema que, a serviço, deslocarem-se de seus domicílios ou da
sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual
ou transitório, para outro ponto do território nacional ou para o
exterior, farão jus a passagens e diárias, na forma prevista nesta
Resolução.

CAPÍTULO II
CONCESSÃO DE PASSAGENS
Art. 2º - Aos conselheiros, assessores, empregados, repre-

sentantes do Sistema Cofen/Corens e aos colaboradores designados
ou nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem ati-
vidades do Sistema, serão concedidas passagens destinada ao des-
locamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o
e x t e r i o r.

§ 1º - Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que
estiverem desenvolvendo atividade duradoura em prol do Cofen/Co-
rens, será facultado o direito de solicitar retornos intermediários,
ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do Conselho
Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem.

§ 2º - A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de
viagens contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de pas-
sagens, autorizada pela autoridade competente.

§ 3º - As passagens deverão ser solicitadas com antecedência
de, no mínimo, dez dias, contados da data prevista da viagem, res-
salvados os casos extemporâneos cuja necessidade do serviço jus-
tifique.

CAPITULO III
DAS DIÁRIAS
Art. 3º - A concessão de diárias para os conselheiros, as-

sessores, empregados, representantes do sistema Cofen/Corens e co-
laboradores convidados, convocados, nomeados ou designados pas-
sam a obedecer às normas e critérios estabelecidos na presente re-
solução.

Art. 4º - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem
a observância do interesse público e que o motivo do deslocamento
esteja comprovado e justificado, observada a pertinência entre a razão
do deslocamento e as atribuições das atividades desempenhadas.

Art. 5º - Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que
tratam os arts. 1º e 3º desta Resolução, que se desloquem a serviço ou
por atribuição de representação do Conselho Federal ou do Conselho
Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus domicílios ou
da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do
território nacional ou no exterior.

Parágrafo único - Não serão concedidas diárias quando o
deslocamento, para exercer o serviço ou a atribuição determinada,
ocorrer dentro do município aonde o beneficiário possua domicílio.

Art. 6º - O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de
ida e de volta e ser suficiente para custear as despesas com ali-
mentação, hospedagem e locomoção urbana.

Parágrafo único - As despesas referentes ao deslocamento até
o local de embarque, e do desembarque até o local de trabalho ou de
hospedagem, e vice-versa, integram a atividade de locomoção.

Art. 7º - As diárias serão concedidas por tempo de afas-
tamento da sede de origem do beneficiário em razão do serviço, na
seguinte proporção:

I - uma diária, para cada período relativo a cada dia de
afastamento do domicílio ou da sede de origem, com pernoite.

II - meia diária, para cada período relativo a cada dia de
afastamento do domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de
pernoite.

III - meia diária, para cada período relativo ao afastamento
do domicílio, quando forem custeadas pela administração, por meio
diverso, todas as despesas de pousada, alimentação e transporte, sen-
do que neste caso, os dias não compreendidos no período do evento,
seguem a regra dos incisos anteriores.

IV - meia diária, para cada dia relativo ao afastamento do
domicílio, quando a Administração apenas custear as despesas de
pousada, ressalvando a(s) despesa(s) de alimentação e/ou o transporte,
no período do evento.

§ 1º - No caso do deslocamento exigir mais de um dia em
trânsito, quer na ida ou no retorno, a concessão de diárias deve ser
justificada.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica:
a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede

do Conselho de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região me-
tropolitana, assim como aglomeração urbana ou microrregião, cons-
tituída por municípios limítrofes e regularmente instituídos, em um
raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede do respectivo con-
selho;

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade
de pernoite, poderá ser aplicado o disposto nos incisos I, II e III deste
artigo, desde que acolhida a justificativa de quem solicitou o pa-
gamento pela autoridade competente.

Art. 8º - As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só
vez, com antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) da data
reservada para o afastamento, desde que solicitadas antecipadamente,
observando-se o seguinte:

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com
antecedência suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo es-
tabelecido no caput deste artigo;

II - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de En-
fermagem deverão decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de
até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido.

§ 1º - Quando as solicitações forem de caráter emergencial,
as diárias poderão ser processadas durante o decorrer do afastamento,
hipótese em que serão pagas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas depois de deferidas.

§ 2º - Quando o afastamento compreender período superior a
quinze dias, as diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro
do período de afastamento.

§ 3º - Aquele que for beneficiado com o recebimento de
diárias deverá apresentar Relatório de viagem, acompanhado de cer-
tificado ou outros documentos comprobatórios da atividade, se pos-
sível.
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